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Portaria

         Estado da Bahia 
   Câmara Municipal de Manoel Vitorino 

 
 

PORTARIA Nº 17 DE 05 OUTUBRO DE 2016. 
 
 

“Nomeia a Srª. SABRINA SOUZA MEIRE 
ALVES, para a Função de Controlador 
Interno desta Câmara Municipal e dá outras 
providencias”. 

 
 
 
  A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL 
VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

  RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Fica Nomeado a Senhora SABRINA SOUZA MEIRE ALVES 

portador de Rg. nº 09.315.472-02 SSP/BA e CPF nº 015.284.725-19 para a 
Função de Controlador Interno desta Câmara Municipal. 
 

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos legais, a partir de 03 de Outubro 
do ano de 2016. 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino, em 05 de 
Outubro de 2016. 
 
 
 
 
 

JOCILENE LIMA DE SOUZA 
Presidente 
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         Estado da Bahia 
   Câmara Municipal de Manoel Vitorino 

 
 

PORTARIA Nº 18 de 05 OUTUBRO DE 2016. 
 
 

“Nomeia o Srº.   DIOLENO JESUS 
SOUZA para a Função de Coordenador de 
Compras e Almoxarifado da Câmara 
Municipal e dá outras providencias”. 

 
 
 
  A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL 
VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

  RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Fica Nomeado o Senhor DIOLENO JESUS SOUZA portadora 

de Rg. nº 56.037.986-9 SSP/BA e CPF nº 053.290.065-03 para a Função de 
Coordenador de Compras e Almoxarifado da Câmara Municipal. 

 
 

Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos legais, a partir de 03 de Outubro 
do ano de 2016. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Manoel Vitorino, em 05 de 
Outubro de 2016. 
 
 
 
 
 

JOCILENE LIMA DE SOUZA 
Presidente 
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